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1. 
HISTÓRICO DO CURSO 

O Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética foi implantado a partir da verificação da necessidade de se proporcionar à comunidade da área de abrangência da Universidade Paranaense - UNIPAR, Unidade de Umuarama, a possibilidade de contar na esfera do Ensino Superior com um curso que pudesse formar profissionais competentes na área de Estética e Cosmética devido à necessidade de regulamentar esta profissão. 

Para tanto é fundamental que no exercício desta profissão se adquiram conhecimentos científicos e técnicos especializados, já que a inadequada, ineficiente ou inconsequente realização de suas atividades pode trazer sérios danos sociais, com riscos que incluem desde a segurança, integridade física até a saúde da coletividade. Desta forma a UNIPAR visa à formação de um profissional com consciência e qualidade, comprometido com uma sociedade justa, com os bens maiores da natureza humana, sua educação e sua saúde. Ao mesmo tempo, o curso por apresentar perfil tecnológico, favorece em grande parte a população regional, que busca cursos superiores de menor tempo na formação e com custos mais baixos.

Diante disso, atenta às exigências e necessidades da região onde se insere, a Universidade Paranaense, propulsora do desenvolvimento regional, implantou a modalidade de Curso de Graduação em Tecnologia em Estética e Cosmética, preparando profissionais capacitados em relação aos novos desafios que a sociedade contemporânea propõe, primando, sobretudo, pela qualidade das relações professor-aluno, através de atividades teóricas-práticas, caracterizadas pela seriedade ética e competência técnica-social. A Unipar criou o Curso de Tecnologia em Estética e Cosmética na Unidade de Umuarama no ano de 2003, investindo na qualificação e excelência das atividades profissionais, possibilitando assim atender às competências exigidas pelo mercado de trabalho e, antecipando-se ao futuro dos jovens das comunidades regionais, os quais anseiam ingressar no mercado de trabalho nesta área.   

Segundo a Associação Comercial de Umuarama, existe, na cidade, aproximadamente 42 salões de beleza e 181 outros estabelecimentos de embelezamento, 10 centros/clínicas de estética, 03 cirurgiões plásticos, 07 dermatologistas, 10 farmácias de manipulação (dados 2011). A área de Estética e Cosmética tem hoje um papel marcante no aspecto social, pois atua em níveis de atenção à saúde: promoção e prevenção, quando consideramos a beleza como um aspecto saudável e não somente estético do ser humano. 

O conceito pedagógico do Curso está alicerçado em estratégias pedagógicas elaboradas pelos diversos segmentos da comunidade universitária e, sugeridas pelo NDE e aprovadas pelo Colegiado do Curso. Estratégias estas, que buscam desenvolver um conjunto de competências e habilidades a serem desenvolvidas pelo acadêmico, para o desempenho do seu papel social e da sua formação científica, adequados para o desempenho profissional. A ênfase do Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética é a do saber e saber fazer, enfatizando a ação da prática, promovendo uma estreita relação entre teoria e prática e incentivando o processo de pesquisa, baseado no conceito de tecnologia.

Desta forma, o Curso, considerando o sistema educacional que se baseia na Lei de diretrizes e Bases da Educação e nas Diretrizes Curriculares, visa formar profissionais que cultivem a reflexão crítica sobre a realidade e que usem as bases científicas para construir o seu próprio conhecimento. Também se justifica a oferta deste curso devido ao novo Plano Nacional de Educação (PNE) que tanto em suas metas quanto estratégias premiam iniciativas para todos os níveis, modalidades e etapas educacionais, com a universalização e ampliação do acesso e atendimento em todos os níveis educacionais. Estabelece ainda estratégias para alcançar a universalização do ensino de quatro a 17 anos, prevista na Emenda Constitucional nº 59 de 2009. São estabelecidas metas claras para o aumento da taxa de alfabetização e da escolaridade média da população. Além disso, há estratégias específicas para a inclusão de minorias, como alunos com deficiência, indígenas, quilombolas, estudantes do campo e alunos em regime de liberdade assistida.

O ensino de Estética e Cosmética na Universidade Paranaense visa dar condições metodológicas e organizacionais para o processo de compartilhamento, assimilação, produção e transformação de conhecimentos, bem como o desenvolvimento das capacidades intelectuais e mentais, visando uma formação com profundo embasamento nas ciências básicas e aplicadas. O currículo busca promover uma conscientização profissional desenvolvendo atividades curriculares que estimulem a atuação em diferentes níveis da saúde e embelezamento pessoal, desenvolvendo habilidades, atitudes e padrões comportamentais respeitando os princípios éticos/bioéticos, morais e culturais do indivíduo e da coletividade.

O Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmetologia (primeira denominação) foi implantado na Unidade Universitária de Umuarama da UNIPAR, no ano de 2003, através da Resolução UNIPAR n.o 13/01 de 20/06/2001, sustentado pelo parecer CNE/CES n.o 436 de 02/04/2001, DOU de 06/04/2001 do Conselho Nacional da Educação – CNE, do Ministério da Educação – MEC, referente aos Cursos Superiores de Tecnologia – Formação Tecnológica, com funcionamento no turno noturno.
Trata-se de proposta de currículo centrada numa concepção de conhecimento como construção social, histórica e cultural e que deve revelar e realizar nosso projeto institucional, que visa à formação de profissionais contextualizados, que conheçam sua região, seu estado, sua nação, seu mundo. Esse contexto é um espaço dinâmico de diálogo com a sociedade maior e que, pela atualização constante, torna-se elo permanente entre formação e exercício profissional.

É, portanto, por acreditarmos no papel do Tecnólogo em Estética e Cosmética, como um agente de mudanças e inovações, necessário para as comunidades locais e regionais, que o curso assume o compromisso com a qualidade acadêmica que viabilize a formação inicial e continuada desse profissional.

Este Curso foi concebido também a partir da verificação da necessidade de se proporcionar à comunidade da área de abrangência da Instituição, a possibilidade de contar na esfera do Ensino Superior com um curso que forme profissional qualificado, por formação e experiência, para atuar na área da Estética e Cosmética. Suas atividades curriculares e complementares contribuem para melhorar a qualidade de vida da comunidade local, garantindo aos acadêmicos a participação em projetos de extensão como forma de integração com as comunidades de sua área de abrangência, vindo de encontro com a essência da formação do Tecnólogo em Estética e Cosmética, que acredita que o estudo teórico deve emanar dos problemas práticos vivenciados à medida que estes ocorrem no dia-a-dia das atividades de aprendizagem.

A proposta de uma formação também voltada ao cenário regional vem de encontro às exigências do mercado como resposta responsável desta Instituição para a formação profissional, uma vez que nosso alunado é proveniente tanto de Umuarama, como também, de municípios vizinhos. Esse desafio atende aos imperativos da conformidade, prevenção, excelência, dedicação e responsabilidade para garantir uma educação comprometida com a cidadania.

Em 2005 iniciaram-se as atividades no Centro de Estética da UNIPAR, campus Umuarama, a qual tem prestado atendimentos à comunidade. Os acadêmicos desenvolvem o estágio curricular além de projetos de extensão, com serviços que visam à melhoria de problemas estéticos em benefício da imagem pessoal e da qualidade de vida. O Centro de Estética da UNIPAR representa hoje, em Umuarama e região, um serviço de referência neste setor.

               Em 2005, a UNIPAR expediu os diplomas para os alunos que concluíram o curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmetologia sustentado pelo ato de Reconhecimento Portaria no. 3.722 de 21 de outubro de 2005, do Ministério da Educação, que reconheceu para fim específico de expedição e registro de diplomas os alunos que concluíram seus cursos de Tecnologia até o ano letivo de 2005.
Em 2006, o Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmetologia – Umuarama, foi avaliado pela Comissão do Ministério da Educação (MEC). O Curso obteve conceito 5 (cinco) nas três dimensões avaliadas: 1) Organização didático-pedagógica 2) Corpo docente, corpo discente e corpo técnico-administrativo 3) Instalações físicas. Foi publicado no Diário Oficial da União a Portaria n.º 325 de 27 de abril de 2007, onde o secretário de educação profissional e tecnologia, reconheceu, em caráter experimental, o Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmetologia da UNIPAR Campus de Umuarama. 

Desde sua implantação, o Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética têm discutido novas propostas pedagógicas e curriculares. Para tanto, discussões sobre a reestruturação da matriz curricular de acordo com as novas tendências da área têm sido conduzidas e propostas para criação de mecanismos de suporte ao aprendizado, com implantação de atividades complementares adequadas, que permitam ao acadêmico refletir e construir conceitos pessoais a respeito da profissão e da realidade que o cerca.

A partir de 2009, o curso passou a denominar Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética, com carga horária total mínima de três mil e quarenta horas/aula e com disciplinas na modalidade semipresencial. Desta forma, a carga horária tem sido distribuída de maneira que todo conteúdo possa ser concluído em três anos, levando o acadêmico mais rápido ao mercado de trabalho, porém adequadamente capacitado. 

A partir de 2009, o curso passou a denominar-se Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética, atendendo a alteração da designação do curso, com classificação experimental no Eixo Tecnológico de Ambiente, Saúde e Segurança, com carga horária total mínima de duas mil e quatrocentas horas ou duas mil e oitocentos e oitenta horas/aula somente em conteúdos curriculares e três mil e quarenta horas/aula de carga horária total, de maneira que todo conteúdo possa ser concluído em três anos. 

A Matriz Curricular 2010 foi aprovado pela Resolução CONSEPE n.º 01, de 26/03/2010, com a inclusão das Disciplinas Semipresenciais.

As discussões com membros do NDE, coordenadores de curso e informações coletadas junto aos estudantes em reuniões de tutoria acadêmica e fóruns pedagógicos culminaram com a nova matriz curricular 2012, após uma análise sistêmica e global, nos aspectos: atualização e adequação de cargas horárias e referências bibliográficas.

Entre as alterações citam-se o aumento da carga horária da disciplina de Embelezamento Pessoal, desmembrada nas disciplinas de Imagem Pessoal e Maquiagem e, da disciplina de Cosmética Aplicada desmembrada nas disciplinas de Cosmética I, Cosmética II e Fitocosmetogia e Aromaterapia. 

Desta maneira, as Diretrizes dos Cursos Superiores de Tecnologia e o Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia norteiam o Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética, com base na realidade do mercado de trabalho configurará a visão pretendida de formar um indivíduo capaz de integrar-se à comunidade, efetivando as ações, refletindo sobre as mesmas e incorporando novos desafios com o objetivo permanente da oferta de ensino de qualidade.

Além da preocupação em proporcionar a comunidade acadêmica uma matriz voltada para os Cursos Superiores de Tecnologia, o curso também, se preocupa com eventos direcionados a área de estética. Anualmente, o curso mantém um evento direcionado à área – intitulado “Jornada do Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética”. Outro evento anual é o Fórum de Discussão do Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética, que tem como objetivo refletir as mudanças e caminhos da estética e da cosmetologia assim como discutir o Projeto Pedagógico do Curso. São realizados anualmente ainda a Aula Magna, o Fórum de Egressos e a comemoração do Dia do Tecnólogo (06/10).

Com base na análise crítica do momento vivido, deve-se configurar a visão pretendida de formar um indivíduo capaz de integrar-se à comunidade, efetivando as ações, refletindo sobre as mesmas e incorporando novos desafios. Desta forma, o Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética tem proporcionado um ensino de qualidade.
O Curso atende o disposto pelo Decreto n.º 5.626, de 22 de dezembro de 2005 que regulamenta a Lei n.º 10.436, de 24 de abril de 2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras, como disciplina optativa a todos os cursos superiores de graduação, e o art. 18 da Lei n.º 10.098, de 19 de dezembro de 2000. Assim o Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética inseriu a disciplina de Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS como disciplina optativa.

Além dos conteúdos estabelecidos na Legislação descrita acima, os alunos compartilham uma formação transversal de conteúdos referentes às Políticas de Educação Ambiental (Lei n.º 9.795, de 27 de abril de 1999 e Decreto n.º 4.281/2002), Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena, contidas na Lei n.º 11.645, de 10 de março de 2008 e Resolução CNE/CP n.º 01, de 17 de junho de 2004, de forma disciplinar obrigatória, e de enriquecimento curricular ou de projetos de ensino, pesquisa e extensão universitária. 

2.
IDENTIFICAÇÃO

	CURSO


	SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM ESTÉTICA E COSMÉTICA

	NÚMERO DE VAGAS: 80

	TURNO: NOTURNO

	CARGA HORÁRIA: 3.040h/a


	MODALIDADE
	x
	TECNÓLOGO

	INTEGRALIZAÇÃO
	Tempo mínimo: 04 (quatro) anos

	
	Tempo máximo: 06 (seis) anos

	UNIDADE 


	UMUARAMA

	ENDEREÇO


	Praça Mascarenhas de Moraes, n.o 4282 – Zona III

	ANO DE IMPLANTAÇÃO DO CURSO
	 2003


3. OBJETIVOS DO CURSO

3.1. Objetivo Geral

O Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética da Universidade Paranaense – UNIPAR, com base nas premissas que emanam da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e nas determinações das Diretrizes Curriculares Nacionais para os Cursos de Graduação em Tecnologia – Resolução CNE/CP n.º 03, de 18 de dezembro de 2002, e com fundamento no Parecer CNE/CES 436/2001 e no Parecer CNE/CP 29/2002, tem como objetivo geral:

Formar profissionais com capacidade de desenvolvimento intelectual autônomo e permanente, éticos e comprometidos com a construção de uma sociedade mais justa e igualitária. Com conhecimentos técnicos, humanísticos, ambientais e histórico-sociais necessários ao entendimento, interpretação e intervenção na realidade nacional e regional. Instrumentalizando-os com métodos, técnicas e recursos que possibilitem uma atuação condigna e competente nas suas funções na área de Tecnologia em Estética e Cosmética.

3.2. Objetivos Específicos

· Permitir ao acadêmico uma visão global sobre a profissão;

· Proporcionar o conhecimento das ciências básicas voltado para a prática de estética e cosmetologia, de acordo com a necessidade do profissional atual, frente ao mercado de trabalho regional, nacional e mundial;

· Incentivar e permitir a participação em programas de atuação na comunidade através de projetos de extensão, assim como a participação, elaboração e apresentação de trabalhos científicos em eventos da área;

· Capacitar o aluno para uso correto das técnicas, produtos e equipamentos cosméticos, dermatológicos e estéticos, desenvolvendo ainda habilidades para a gestão de serviços relacionados à estética corporal, facial, capilar e anexos;

· Preparar o acadêmico como pessoa e membro ativo da sociedade.
4. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO DO EGRESSO

O Egresso dos cursos de graduação da Universidade Paranaense - UNIPAR é caracterizado por uma formação profissional atualizada fundamentada nos conhecimentos técnico-científicos, bem como nos princípios éticos e humanísticos voltados à cidadania. Neste sentido, ele se revela como um profissional capaz de reconhecer os problemas do mundo presente, em particular os nacionais e regionais, prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer com esta uma relação de reciprocidade.

Assim, o Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética a partir das competências e das habilidades gerais dos egressos, consoante no que dispõem os art. 6º e 7º da Resolução CNE/CP n.º 3, de 18/12/2002, deve ser assegurado ao formando egresso a capacidade de definir e aplicar técnicas de estética: corporal, facial e anexos, promovendo a melhoria na qualidade de vida, estar preparado para contribuir com a sociedade em que vive, e às contínuas transformações sociais, políticas e econômicas. Estar integrado à realidade, apto às reflexões sobre teorias e práticas, procurando ser um profissional com base geral sólida e específica da realidade em que vive e com espírito crítico e inovador.

Portanto, necessário se faz que haja coerência e sustentações “do fazer e do saber” do profissional diante das novas perspectivas impostas pelo desenvolvimento da ciência e da tecnologia. Incorporar em sua vida e em seu exercício profissional os valores da cidadania, estar apto a exercer sua profissão em todas as áreas de atuação: equipe multiprofissional, instituições públicas, autônomas, cargos administrativos e ensino e pesquisa. 

Deve estar apto a ter atitudes e comportamentos questionadores que o levem a procurar informações constantemente, tornando-o capaz de se autoavaliar, repensando sempre o desenvolvimento de sua profissão e sua participação social. Ter atitudes adequadas de cordialidade, solidariedade, tolerância, paciência e perseverança de ideal. Atitude de altruísmo, integridade, honestidade, autoestima e confiança, necessárias para assumir responsabilidades e riscos, percepção de valores de atitudes alheias, empatia naqueles aos quais se propõe a aplicar as técnicas necessárias, compreendendo as reações pessoais e permitindo que os clientes se sintam compreendidos por alguém.

Devem ser acessíveis e manter a confidencialidade das informações a eles confiadas, na interação com profissionais da área de saúde e o público em geral. Estar preparado a orientar e encaminhar o cliente quando necessário a profissionais da área de saúde, estabelecendo o relacionamento em nível de cooperação com os demais profissionais, tomando iniciativas de fazer o gerenciamento e a administração tanto da força de trabalho, dos recursos físicos e materiais e de formação, como empreendedores, gestores, empregadores ou lideranças na área de Tecnologia em Estética e Cosmética.

5 .  ÁREA DE ATUAÇÃO PROFISSIONAL

O Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética da Universidade Paranaense – UNIPAR visa formar e tornar apto o graduando para exercer suas funções no setor público e privado, conforme as necessidades da sua comunidade, tendo como objetivo principal o benefício da beleza do ser humano e a gestão de serviços relacionados a imagem pessoal, sem qualquer tipo de discriminação.

Os graduados em Tecnologia em Estética e Cosmética com formação generalista, humanista, crítica e reflexiva, poderão atuar em: clínicas de estética, casas de repouso, academias de ginástica, estâncias hidrominerais, promoter de cosméticos, representante de produtos cosméticos, salões de beleza, spas, docência.

6.
ORGANIZAÇÃO CURRICULAR

6.1. Currículo Pleno

	MATRIZ CURRICULAR


Unidade: 
  UMUARAMA
Curso:               SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM ESTÉTICA E COSMÉTICA

Graduação: 
 TECNOLÓGICA

Regime: 
 SERIADO ANUAL – NOTURNO 
Duração: 
 4 (QUATRO) ANOS LETIVOS

Integralização: A) TEMPO TOTAL  - MÍNIMO   =  04 (QUATRO) ANOS LETIVOS





              - MÁXIMO  =  06 (SEIS) ANOS LETIVOS

 B) TEMPO ÚTIL (Carga Horária) = 3.040 H/AULA

	CURRÍCULO PLENO/2012


1.ª SÉRIE 

	CÓDIGO
	DISCIPLINAS
	CHA
	MODALIDADE       DE OFERTA

	99-8542-03
	BASES MORFOFISIOLÓGICAS APLICADAS À ESTÉTICA
	120
	

	99-9076-03
	EQUIPAMENTOS EM ESTÉTICA FACIAL
	120
	

	99-9078-02
	FUNDAMENTOS DE BIOLOGIA E BIOQUÍMICA HUMANA
	080
	

	99-9373-02
	BIOSSEGURANÇA, BIOÉTICA E LEGISLAÇÃO                                  
	080
	 

	99-9374-04
	IMAGEM PESSOAL
	160
	

	99-9375-02
	MAQUIAGEM 
	080
	

	99-9376-03
	PRINCIPIOS QUÍMICOS DA COSMETOLOGIA
	120
	

	Carga Horária / Total Anual 
	760
	


2.ª SÉRIE

	CÓDIGO
	DISCIPLINAS
	CHA
	MODALIDADE       DE OFERTA

	99-8545-04
	ESTÉTICA CORPORAL I
	160
	

	99-9081-03
	EQUIPAMENTOS EM ESTÉTICA CORPORAL
	120
	

	99-9082-02
	FUNDAMENTOS DE SAÚDE E BEM ESTAR
	080
	

	99-8840-02
	NOÇÕES DE CIÊNCIAS SOCIAIS
	080
	

	99-9378-04
	ESTÉTICA FACIAL I
	160
	

	99-9379-03
	FUNDAMENTOS DE MICROBIOLOGIA E IMUNOLOGIA
	120
	

	      (**)
	ATIVIDADES COMPLEMENTARES
	040
	

	Carga Horária / Total Anual 
	760
	


3.ª SÉRIE

	 CÓDIGO
	DISCIPLINAS
	CHA
	MODALIDADE       DE OFERTA

	99-7361-02
	PSICOLOGIA GERAL    
	080
	

	99-9562-03
	COSMÉTICA APLICADA
	120
	

	99-9381-03
	ESTÉTICA CORPORAL II
	120
	

	99-9382-03
	ESTÉTICA FACIAL II
	120
	

	99-9383-04
	TERAPIAS ALTERNATIVAS E TÉCNICAS DE SPA
	160
	

	99-9384-03
	TRICOLOGIA E ESTÉTICA CAPILAR 
	120
	

	      (**)
	ATIVIDADES COMPLEMENTARES
	040
	

	Carga Horária / Total Anual 
	760
	


4.ª SÉRIE 

	CÓDIGO
	DISCIPLINAS
	CHA
	MODALIDADE       DE OFERTA

	99-7078-02
	ADMINISTRAÇÃO E MARKETING  
	080
	

	99-9385-03
	DERMATOLOGIA E FARMACOLOGIA DÉRMICA
	120
	

	99-9386-02
	DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS E PESQUISA
	080
	

	99-9387-02
	FITOCOSMETOLOGIA E AROMATERAPIA
	080
	

	99-9388-04
	PROTOCOLOS DE TRATAMENTO EM ESTÉTICA E COSMÉTICA
	160
	

	99-9389-04
	VISAGISMO E COLORIMETRIA
	160
	

	99-9133-02
	ESTÁGIO SUPERVISIONADO EM ESTÉTICA E COSMÉTICA
	080
	

	Carga Horária / Total Anual 
	760
	


(***)   DISCIPLINAS EM REGIME DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR – DREC
	CÓDIGO
	DISCIPLINAS
	CHA
	MODALIDADE       DE OFERTA

	99-8959-01
	LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS – LIBRAS 
	040
	Optativa

	99-9345-01
	DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
	040
	Optativa

	99-9346-01
	ECOLOGIA E BIODIVERSIDADE
	040
	Optativa

	99-9349-01
	TECNOLOGIA E SOCIEDADE
	040
	Optativa

	99-9372-01
	DIVERSIDADES ETNICO - RACIAIS
	040
	Optativa


	R E S U M O
	HORAS
	HORAS/AULA

	CONTEÚDOS CURRICULARES
	        2.400
	    2.880

	ESTÁGIO SUPERVISIONADO                                          
	(**)     067
	         80

	ATIVIDADES COMPLEMENTARES                                                       
	(**)     067
	         80

	CARGA HORÁRIA TOTAL                                                                   
	(*)   2.534
	(***)  3.040


OBSERVAÇÕES:

(*)   
A carga horária total do curso, estabelecida em horas, é convertida em h/a de 50 minutos.

(**)
A(s) carga(s) horária(s) destinada(s) ao(s) Estágio(s) Supervisionado(s), à(s) Atividade(s) Complementar(es) e ao Trabalho de Curso será(ão) cumprida(s) fora do horário de aula previsto para o funcionamento do curso mediante regulamento próprio aprovado e divulgado pelo Colegiado do Curso.

(***)
A carga horária total do curso poderá ser acrescida por até 03 (três) disciplinas optativas cursadas como Disciplinas de Enriquecimento Curricular - DREC, inclusive a disciplina de Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, atendendo as disposições do Decreto n.º 5.626, de 22 de dezembro de 2005, que determina em seu capítulo II a inclusão  de libras como disciplina curricular optativa para os Cursos de Tecnologia. Os alunos poderão cursá-la nos cursos de Licenciatura da UNIPAR que já a oferecem.

7. DISTRIBUIÇÃO DAS DISCIPLINAS POR ÁREA DE FORMAÇÃO E CARGA HORÁRIA
	DEMOSTRATIVO DO CUMPRIMENTO DAS DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS DOS CURSOS SUPERIORES DE TECNOLOGIA EM ESTÉTICA E COSMÉTICA

EIXO TECNOLÓGICO: DE AMBIENTE, SAÚDE E SEGURANÇA.

MÍNIMO DE 2400 H = 3040H/A)

	CONTEÚDOS E ATIVIDADES FIXADOS NA RESOLUÇÃO CNE/CP n.º 3/2002, de 18/12/2002
	CONTEÚDOS E ATIVIDADES PREVISTOS
	CARGA HORÁRIA

	FORMAÇÃO BÁSICA

(10% - 320 H/A)


	BASES MORFOFISIOLÓGICAS APLICADAS À ESTÉTICA
	120 h/a

	
	FUNDAMENTOS DE MICROBIOLOGIA E IMUNOLOGIA
	120 h/a

	
	FUNDAMENTOS DE BIOLOGIA E BIOQUÍMICA HUMANA
	80 h/a

	FORMAÇÃO TECNOLÓGICA GERAL

(25% - 760 H/A)


	PRINCÍPIOS QUÍMICOS DA COSMETOLOGIA
	120 h/a

	
	DERMATOLOGIA E FARMACOLOGIA DÉRMICA
	120 h/a

	
	COSMÉTICA APLICADA
	 120 h/a

	
	FITOCOSMETOLOGIA E AROMATERAPIA
	80 h/a

	
	ADMINISTRAÇÃO E MARKETING
	80 h/a

	
	FUNDAMENTOS DE SAÚDE E BEM ESTAR
	80 h/a

	
	IMAGEM PESSOAL
	160 h/a

	FORMAÇÃO TECNOLÓGICA ESPECÍFICA DO CURSO

(49% - 1480 H/A)


	EQUIPAMENTOS EM ESTÉTICA FACIAL
	120 h/a

	
	EQUIPAMENTOS EM ESTÉTICA CORPORAL
	120 h/a

	
	ESTÉTICA FACIAL I
	160 h/a

	
	ESTÉTICA FACIAL II
	120 h/a

	
	ESTÉTICA CORPORAL I
	160 h/a

	
	ESTÉTICA CORPORAL II
	120 h/a

	
	TERAPIAS ALTERNATIVAS E TÉCNICAS DE SPA
	160 h/a

	
	TRICOLOGIA E ESTÉTICA CAPILAR
	120 h/a

	
	MAQUIAGEM
	80 h/a

	
	VISAGISMO E COLORIMETRIA
	160 h/a

	
	PROTOCOLOS DE TRATAMENTOS EM ESTÉTICA E COSMÉTICA
	160 h/a

	FORMAÇÃO CIENTÍFICA E HUMANÍSTICA

(10% - 320 H/A)
	PSICOLOGIA GERAL
	80 h/a

	
	BIOSSEGURANÇA, BIOÉTICA E LEGISLAÇÃO
	80 h/a

	
	DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS E PESQUISA
	80 h/a

	
	NOÇÕES DE CIÊNCIAS SOCIAIS
	80 h/a

	FORMAÇÃO COMPLEMENTAR

(6% - 160 H/A)
	ESTAGIO SUPERVISIONADO
	80 h/a

	
	ATIVIDADES COMPLEMENTARES
	80 h/a

	FORMAÇÃO LIVRE 


	DISCIPLINAS DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR - DREC 

	
	LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS-LIBRAS
	40 h/a

	
	DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
	40 h/a

	
	ECOLOGIA E BIODIVERSIDADE
	40 h/a

	
	TECNOLOGIA E SOCIEDADE
	40 h/a

	
	DIVERSIDADES ETNICO - RACIAIS
	40 h/a

	As disciplinas de formação livre possibilitam ampliar e enriquecer o conhecimento dos alunos. Tais disciplinas são ofertadas em Regime de Enriquecimento Curricular - DREC dentre aquelas não pertencentes ao seu currículo. Sendo a carga horária da disciplina variável de acordo com as opções de cada aluno.

	DURAÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO

Catálogo Nacional dos Cursos Superiores de Tecnologia, instituído pelo Decreto nº 5.773/2006.
	DURAÇÃO PLENA

	CARGA HORÁRIA MÍNIMA: 2400 horas
	3040 H/AULA

	INTEGRALIZAÇÃO MÍNIMA: 4 anos
	INTEGRALIZAÇÃO MÍNIMA: 04 (quatro) ANOS LETIVOS

	
	INTEGRALIZAÇÃO MÁXIMA: 06 (seis) ANOS LETIVOS

	ESTÁGIO + ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Já inclusos na carga horária total, além da carga horária mínima do curso.
	160 H/AULA = 5,6 %

	
	CARGA HORÁRIA TOTAL DO CURSO: 3040 H/AULA

	A carga horária total do curso, estabelecida em horas, é convertida em h/a de 50 minutos.

	A carga horária total do curso poderá ser acrescida por até 03 (três) disciplinas optativas cursadas como Disciplinas de Enriquecimento Curricular - DREC, inclusive a disciplina de Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, atendendo as disposições do Decreto n.º 5.626, de 22 de dezembro de 2005, que determina em seu capítulo II a inclusão de libras como disciplina curricular optativa para os Cursos Superiores de Tecnologia. Os alunos poderão cursá-la nos cursos de Licenciatura da UNIPAR que já a oferecem e /ou quando da oferta através de Edital próprio da Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES nos meses de julho e janeiro de cada ano letivo.


	DISTRIBUIÇÃO DAS DISCIPLINAS E DAS CARGAS HORÁRIAS POR SÉRIE



	SÉRIES


	1.ª SÉRIE
	2.ª SÉRIE
	3.ª SÉRIE
	4.ª SÉRIE
	TOTAL

	N.º DE DISCIPLINAS


	07
	06
	06
	07
	26

	C.H. DA SÉRIE


	760
	720
	720
	760
	2960

	C.H. DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES


	-------
	40
	40
	--------
	80

	C.H. TOTAL SÉRIE  


	760
	760
	760
	760
	3040


8.  QUADRO DE EQUIVALÊNCIA – MATRIZ 2012

	CURRÍCULO ATUAL (ano base 2012)
	CURRÍCULO ANTERIOR (ano base 2010)

	Código
	DISCIPLINA(S)
	C/H
	Código
	DISCIPLINA(S)
	C/H

	
	1.ª SÉRIE
	
	
	       1.ª SÉRIE
	

	99-8542-03
	BASES MORFOFISIOLÓGICAS APLICADAS À ESTÉTICA
	120
	99-8542-03
	BASES MORFOFISIOLÓGICAS APLICADAS À ESTÉTICA
	120

	99-9076-03
	EQUIPAMENTOS EM ESTÉTICA FACIAL
	120
	99-9076-03
	EQUIPAMENTOS EM ESTÉTICA FACIAL
	120

	99-9078-02
	FUNDAMENTOS DE BIOLOGIA E BIOQUÍMICA HUMANA
	80
	99-9078-02
	FUNDAMENTOS DE BIOLOGIA E BIOQUÍMICA HUMANA
	80

	99-9373-02
	BIOSSEGURANÇA, BIOÉTICA E LEGISLAÇÃO
	80
	99-8854-02
	BIOÉTICA E LEGISLAÇÃO (2ª. SÉRIE, CURSAR 1º. e 2º. BIMESTRE)                              
	80

	99-9374-04
	IMAGEM PESSOAL
	160
	99-9075-04
	FUNDAMENTOS E TÉCNICAS DE EMBELEZAMENTO PESSOAL
	160

	99-9375-02
	MAQUIAGEM
	80
	
	
	

	99-9376-03
	PRINCIPIOS QUÍMICOS DA COSMETOLOGIA
	120
	99-9079-03
	QUÍMICA APLICADA
	120

	
	XXXXX
	XXXX
	99-9077-03
	EMERGÊNCIAS E PRIMEIROS SOCORROS
	120

	2.ª SÉRIE
	                          2.ª SÉRIE

	99-9081-03
	EQUIPAMENTOS EM ESTÉTICA CORPORAL
	120
	99-9081-03
	EQUIPAMENTOS EM ESTÉTICA CORPORAL
	120

	99-9082-02
	FUNDAMENTOS DE SAÚDE E BEM ESTAR
	80
	99-9082-02
	FUNDAMENTOS DE SAÚDE E BEM ESTAR
	80

	99-8840-02
	NOÇÕES DE CIÊNCIAS SOCIAIS
	80
	XXXXXX
	A CURSAR
	-

	99-8545-04
	ESTÉTICA CORPORAL I
	160
	99-9086-04
	ESTÉTICA CORPORAL (2ª. SÉRIE)
	160

	99-9378-04
	ESTÉTICA FACIAL I
	160
	99-8544-04
	ESTÉTICA FACIAL (2ª. SÉRIE)
	160

	99-9379-03
	FUNDAMENTOS DE MICROBIOLOGIA E IMUNOLOGIA
	120
	99-9080-02
	FUNDAMENTOS DE MICROBIOLOGIA 
	80

	3.ª SÉRIE
	3.ª SÉRIE

	99-7361-02
	PSICOLOGIA GERAL 
	80
	99-7361-02
	PSICOLOGIA GERAL  (2ª. SÉRIE)
	80

	99-9562-03
	COSMÉTICA APLICADA
	120
	99-9090-04
	COSMÉTICA APLICADA (3ª. SÉRIE)
	160

	99-9381-03
	ESTÉTICA CORPORAL II
	120
	99-9085-04

99-9092-04
	ESTUDOS E PRÁTICAS EM ESTÉTICA E COSMÉTICA I (1ª SÉRIE)

ESTUDOS E PRÁTICAS EM ESTÉTICA E COSMÉTICA II (2ª SÉRIE)
	160

160

	99-9382-03
	ESTÉTICA FACIAL II
	120
	
	
	

	99-9383-04
	TERAPIAS ALTERNATIVAS E TÉCNICAS DE SPA
	160
	99-9087-04
	TERAPIAS ALTERNATIVAS (CURSAR 4º. BIMESTRE)                              
	160

	99-9384-03
	TRICOLOGIA E ESTÉTICA CAPILAR 
	120
	99-9083-03
	ESTÉTICA CAPILAR (3.ª SÉRIE)
	120

	
	XXXXXXX
	XXXXX
	99-9084-03
	PODOLOGIA E ESTÉTICA DOS ANEXOS CUTÂNEOS
	120

	     4.ª SÉRIE
	4.ª SÉRIE

	99-7078-02
	ADMINISTRAÇÃO E MARKETING
	80
	99-7078-02
	ADMINISTRAÇÃO E MARKETING  
	80

	99-9385-03
	DERMATOLOGIA E FARMACOLOGIA DÉRMICA
	120
	99-7077-02
	DERMATOLOGIA E FARMACOLOGIA DÉRMICA
	80

	99-9386-02
	DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS E PESQUISA
	80
	XXXXXX
	A CURSAR
	-

	99-9387-02
	FITOCOSMETOLOGIA E AROMATERAPIA
	80
	XXXXXX
	A CURSAR
	-

	99-9388-04
	PROTOCOLOS DE TRATAMENTO EM ESTÉTICA E COSMÉTICA
	160
	99-9091-02
	ESTÉTICA PRÉ E PÓS CIRÚRGICA
	80



	
	
	
	99-9092-04
	ESTUDOS E PRÁTICAS EM ESTÉTICA E COSMÉTICA III
	160

	99-9389-04
	VISAGISMO E COLORIMETRIA
	   160
	XXXXXX
	A CURSAR
	-

	
	XXXXXXX
	XXXX
	99-9089-03
	FUNDAMENTOS E TÉCNICAS COMPLEMENTARES EM ESTÉTICA
	120

	99-9133-02
	ESTÁGIO SUPERVISIONADO EM ESTÉTICA E COSMÉTICA
	80
	99-9133-02
	ESTÁGIO SUPERVISIONADO EM ESTÉTICA E COSMÉTICA
	80

	
	XXXXXXX
	
	99-9089-03
	FUNDAMENTOS E TÉCNICAS COMPLEMENTARES EM ESTÉTICA
	120

	99-9133-02
	ESTÁGIO SUPERVISIONADO EM ESTÉTICA E COSMÉTICA
	80
	99-9133-02
	ESTÁGIO SUPERVISIONADO EM ESTÉTICA E COSMÉTICA
	80


9.
EMENTÁRIO E BIBLIOGRAFIA DAS DISCIPLINAS

O Colegiado do Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética, sob a Coordenação do NDE, tendo como base a Matriz Curricular do curso, elabora os Planos de Ensino das disciplinas com as respectivas Ementas e Bibliografias, com a finalidade de atender as necessidades das práticas pedagógicas do curso, procurando dar maior abrangência as múltiplas dimensões dos campos disciplinares, referenciando suas particularidades e levando-se em conta o perfil do egresso.

A quantidade de volumes e exemplares de livros no acervo da biblioteca atende ao número de alunos matriculados e quanto à Bibliografia (básica e complementar) específica exigida para as disciplinas sempre atende a proposta pedagógica adotada para o curso. O acervo de livros é atualizado e expandido visando sempre atender aos programas das disciplinas, em excelente estado de conservação, apresenta-se em quantidade suficiente, na proporção estabelecida pelo Instrumento de Avaliação do MEC/INEP para o Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética. 

Os Planos de Ensino das disciplinas com os Ementários e as Bibliografias indicadas, aprovados pelo Colegiado de Curso e homologados pelas respectivas Diretorias de Instituto Superior em reunião com o Coordenador do Núcleo de Curso e Presidente dos NDE, constam no Anexo do PPC. 

Segue o Ementário das Disciplinas, de acordo com os anos letivos e cargas horárias, estabelecidas na Matriz Curricular 2012.

1.ª Série

	Disciplina: Bases Morfofisiológicas Aplicadas à Estética

	Carga Horária: 120h/a 

	Ementa:

	Princípios de anatomia e fisiologia humana aplicados à estética.


	Disciplina: Equipamentos em Estética Facial

	Carga Horária: 120h/a 

	Ementa:

	Aspectos físicos e fundamentos para a aplicação e funcionamento dos equipamentos utilizados nos procedimentos em estética facial.


	Disciplina: Fundamentos de Biologia e Bioquímica Humana

	Carga Horária: 80h/a 

	Ementa:

	Noções básicas de citologia, bioquímica celular e histologia humana no contexto do tratamento estético.


	Disciplina: Biossegurança, Bioética e Legislação

	Carga Horária: 80h/a 

	Ementa:

	Introdução à biossegurança. Fundamentos de bioética. Ética profissional. Legislação no aspecto sanitário, ambiental e no exercício da profissão.


	Disciplina: Imagem Pessoal

	Carga Horária: 160h/a 

	Ementa:

	Princípios da imagem pessoal. Técnicas de embelezamento pessoal.


	Disciplina: Maquiagem

	Carga Horária: 80h/a 

	Ementa:

	Técnicas de maquiagem. Procedimentos e produtos utilizados na maquiagem.


	Disciplina: Maquiagem

	Carga Horária: 80h/a 

	Ementa:

	Técnicas de maquiagem. Procedimentos e produtos utilizados na maquiagem.


	Disciplina: Princípios Químicos da Cosmetologia

	Carga Horária: 120h/a 

	Ementa:

	Noções de química geral e físico-química. Funções orgânicas e inorgânicas aplicadas a cosmetologia.


2.ª Série
	Disciplina: Princípios Químicos da Cosmetologia

	Carga Horária: 120h/a 

	Ementa:

	Noções de química geral e físico-química. Funções orgânicas e inorgânicas aplicadas a cosmetologia.


	Disciplina: Estética Corporal I

	Carga Horária: 120h/a 

	Ementa:

	Métodos e técnicas de avaliação corporal. Conhecimentos teóricos e práticos da massoterapia.


	Disciplina: Fundamentos de Saúde e Bem Estar

	Carga Horária: 80h/a 

	Ementa:

	Relação entre saúde e estética. Princípios da nutrição humana. Atividade física e saúde. Relação da beleza, saúde e bem estar. 


	Disciplina: Noções de Ciências Sociais



	Carga Horária: 80h/a 

	Ementa:

	O surgimento das ciências sociais, percurso histórico, desenvolvimento, conceitos básicos e contribuição para com a reflexão e compreensão do coletivo, com vistas à transformação social.


	Disciplina: Estética Facial I 

	Carga Horária: 80h/a 

	Ementa:

	Biótipos cutâneos. Ficha de avaliação. Distúrbios estéticos e procedimentos estéticos utilizados na estética facial.


	Disciplina: Fundamentos de Microbiologia e Imunologia

	Carga Horária: 80h/a 

	Ementa:

	Flora normal do tegumento. Noções de afecções tegumentares bacterianas, virais e fúngicas. Controle físico-químico de microorganismos. Noções básicas de imunologia. Reações de hipersensibilidade.


3.ª Série
	Disciplina: Psicologia Geral

	Carga Horária: 80h/a 

	Ementa:

	Aspectos psicossociais do comportamento humano. Relações interpessoais e étnico-raciais. Influência do trabalho no comportamento das pessoas. Motivação.


	Disciplina: Cosmética Aplicada

	Carga Horária: 120h/a 

	Ementa:

	Determinação do PH cutâneo e da formulação. Composição e aplicação de produtos cosmecêuticos e perfumarias. Estudo dos ativos cosméticos aplicados aos diferentes tratamentos estéticos.   


	Disciplina: Estética Corporal II

	Carga Horária: 120h/a 

	Ementa:

	Tratamento das disfunções estéticas corporais. Abordagem terapêutica no pré e pós-operatório de cirurgia plástica corporal.


	Disciplina: Estética Facial II

	Carga Horária: 120h/a 

	Ementa:

	Discromias. Peelings e suas aplicações. Procedimentos no pré e pós-operatório facial.


	Disciplina: Terapias Alternativas e Técnicas de Spa

	Carga Horária: 160h/a 

	Ementa:

	Técnicas de spas urbanos. Terapias e recursos alternativos complementares ao bem estar, beleza e saúde.


	Disciplina: Tricologia e Estética Capilar

	Carga Horária: 120h/a 

	Ementa:

	Fundamentos e procedimentos em estética capilar. Cosméticos utilizados em Estética Capilar. Disfunções do couro cabeludo e haste capilar.


4.ª Série
	Disciplina: Administração e Marketing

	Carga Horária: 80h/a 

	Ementa:

	Introdução a administração. Noções básicas de gestão de pessoas. Noções de administração de custos e finanças. Introdução ao marketing de serviços.


	Disciplina: Dermatologia e Farmacologia Dérmica

	Carga Horária: 120h/a 

	Ementa:

	Fundamentos de farmacologia e dermatologia.


	Disciplina: Desenvolvimento de Projetos e Pesquisa

	Carga Horária: 80h/a 

	Ementa:

	Concepção de pesquisa. Redação e estrutura de informes científicos. Referenciais teóricos e metodológicos dos projetos tecnológicos.


	Disciplina: Fitocosmetologia e Aromaterapia  

	Carga Horária: 80h/a 

	Ementa:

	Anatomia e fisiologia olfativa. Propriedades terapêuticas e formas de aplicação dos óleos essências. Princípios ativos fitocosméticos.


	Disciplina: Protocolos de Tratamento em Estética e Cosmética

	Carga Horária: 160h/a 

	Ementa:

	Aplicação prática dos recursos da eletroterapia, cosméticos e técnicas manuais em estética facial e corporal.


	Disciplina: Visagismo e Colorimetria

	Carga Horária: 160h/a 

	Ementa:

	História do visagismo. Características físicas, simetrias, proporções e personalidades. Cortes, penteados e colorimetria aplicados ao visagismo. Princípios de colorimetria.


	Disciplina: Estágio Supervisionado em Tecnologia em Estética e Cosmética

	Carga Horária: 80h/a 

	Ementa:

	Práticas em procedimentos estéticos.


DISCIPLINAS EM REGIME DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR - DREC

	Disciplina: Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS

	Carga Horária Total: 40 h/a

	Ementa

	Língua brasileira de sinais - LIBRAS – a língua da modalidade visual e gestual da comunidade surda. Abrangência visual baseada em regras gramaticais da língua de sinais e da cultura surda.


	Disciplina: Direitos Humanos e Cidadania

	Carga Horária Total: 40 h/a

	Ementa

	O direito da maioria e o direito das minorias; direitos coletivos e direitos individuais; discriminação racial; direitos sexuais e reprodutivos; a discriminação com base no gênero; direitos dos povos indígenas.

A Constituição brasileira de 1988 e os tratados internacionais de proteção dos direitos humanos. O sistema internacional de proteção dos direitos humanos e a redefinição da cidadania no Brasil.


	Disciplina: Diversidades Étnico-Raciais

	Carga Horária Total: 40 h/a

	Ementa

	O conceito de cultura. Cultura e diversidade. Etnocentrismo. Preconceito. Racismo. Relações étnico-raciais. Aspectos da cultura afro-brasileira e indígena. Características da sociedade multirracial brasileira. Desigualdades raciais e Educação Étnico-racial.


	Disciplina: Ecologia e Biodiversidade

	Carga Horária Total: 40 h/a

	Ementa

	Estudo das condições e fatores ambientais limitantes. Estrutura, organização e dinâmica de populações, comunidades e ecossistemas. Adaptações e relações. Efeitos da tecnologia sobre o equilíbrio ecológico. Preservação, conservação e manejo da biodiversidade.


	Disciplina: Tecnologia e Sociedade

	Carga Horária Total: 40 h/a

	Ementa

	Tecnologia e Sociedade. Inclusão e exclusão digital. Transição da Informação. Cenários e Tecnologias da Informação. Revolução do conhecimento. Perspectivas das tecnologias da informação. Direito Digital. Software Livre. Estudo de caso e apresentação de seminário.


Coordenador(a) do Curso

